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Expediente:  

 

1. Discussão e Votação da Resolução CGI Nº 001/13. 

O professor Leonardo Cruz da Costa iniciou falando sobre a mudança no Regulamento 

da Graduação em 2008 que suprimiu artigos que limitavam o pedido de dispensa de 

modo que não fosse concedida quando a disciplina/atividade tivesse sido cursada 

externa e concomitante à graduação na UFF e que, em contato com a PROGRAD, esta 

não explicou precisamente o motivo pelo qual isto aconteceu, mas recomenda que o 

Colegiado de cada curso delibere a respeito. O professor Ilaim Costa Júnior solicitou 

explicação sobre o processo de dispensa para saber em que momento esta Resolução 

seria aplicada, tendo o professor Leonardo Cruz da Costa explanado que o processo 

começa com o preenchimento, por parte do aluno, de formulário específico da 

Universidade que, junto com histórico, ementa e programa de disciplina (estas últimas 

duas em caso de oriundos de outras instituições de ensino), entrega na Coordenação 

para que seja aberto o processo junto ao Protocolo Setorial e, neste momento, a 

Coordenação pode aplicar a norma em questão. O professor Luiz André Porte Paes 

Leme falou sobre a brecha que ainda existe para “lavagem de diploma” de quem 



ingressa na UFF após o cumprimento de disciplina em outras universidades, tendo o 

professor Leonardo Cruz da Costa comentado que, quanto a isso, não há o que ser feito 

visto o Regulamento atual dar ao aluno a possibilidade de pedir dispensa. Colocada em 

votação, a Resolução foi aprovada por unanimidade. 

 

2. Aprovação das Atas da 5ª, 6ª e 7ª Reunião do Colegiado. 

Os professores presentes receberam as minutas das atas anteriores e foi posta em 

votação. A 5ª e 7ª Atas foram aprovadas por unanimidade, enquanto a 6ª Ata foi 

aprovada pela maioria havendo apenas a abstenção da professora Luciana Prado 

Mouta Pena que preferiu se justificar dizendo não estar presente nesta reunião onde foi 

tomada uma decisão que envolvia uma disciplina de seu departamento. 

 

3. Discussão e Votação do Regimento Interno do Colegiado do Curso de 

Graduação em Sistemas de Informação. 

O professor Leonardo Cruz da Costa iniciou comentando do artigo 3º, onde em outras 

cursos o vice-coordenador do curso é posto como membro do Colegiado mas que o 

Instituto de Computação tradicionalmente não coloca desta forma por entender que o 

vice-coordenador é o suplente do presidente do Colegiado. A professora Renata Pereira 

de Freitas chamou atenção para o § 3º do artigo 16 dizendo parecer redundante a 

expressão “breve” visto que o caput do artigo já estipula tempo curto e, ainda, disse ser 

desnecessária a expressão “corteses”, sugerindo, assim, a retirada do parágrafo do 

Regimento. O professor Rodrigo Salvador Monteiro sugeriu nova redação para o § 3º do 

artigo 24 (sobre aprovação de documentos das comissões pelo Colegiado) pedindo para 

especificar que os documentos elaborados pela comissão sejam submetidos à 

aprovação do Colegiado. Postas em votação, as sugestões foram acatadas. 

 

 

4. Solicitação de aluno. 

O professor Leonardo Cruz da Costa comunicou ao Colegiado que leria uma carta-

pedido deixada pela aluna Allexia Letícia Graciano de Mattos, matrícula 212083071, 

onde a mesma solicita a quebra de pré-requisito para realização de estágio. Comunicou 

que o pedido foi feito em 08 de Julho e a aluna esperava resposta para 10 de Julho, 

mas que não houve reunião neste período. O professor, ainda, comentou saber, extra-

oficialmente, que a aluna já realiza o estágio com aval da Reitoria. A professora Daniela 



Gorski Trevisan indagou sobre a necessidade de se discutir a questão visto a aluna já 

está realizando o estágio tendo o professor Leonardo Cruz da Costa retrucado que o 

Colegiado precisa responder à solicitação que a ele foi feita. Após a leitura da carta o 

professor Luiz André Porte Paes Leme perguntou sobre a possibilidade da aluna 

realizar o estágio sem consentimento da Universidade, tendo o professor Leonardo Cruz 

da Costa explicado as regras de funcionamento deste e que, quanto complementação 

de formação, necessita do aval da Instituição de Ensino para ser feito. Acrescentou, 

ainda, que, para o Instituto de Computação o estágio não tem validade por não ter sido 

aprovado pela Coordenação de Estágio do IC. O professor Rodrigo Salvador Monteiro 

comentou do baixo desempenho da aluna nas disciplinas que lecionou para a mesma, 

tendo o professor Leonardo Cruz da Costa apresentado o Histórico do primeiro período 

onde consta apenas a aprovação de uma disciplina dentre as cinco cursadas. O 

professor Ilaim Costa Júnior comentou da falta de respeito da Universidade ao passar 

por cima do Departamento de Computação nesta questão, tendo a professora Daniela 

Gorski Trevisan acrescentado que, então, a responsabilidade passaria a ser da Reitoria. 

O professor Leonardo Cruz da Costa concluiu dizendo que já fez reclamação ao pró-

Reitor quanto à questão. Colocado em votação, o pedido da aluna foi negado por 

unanimidade. 
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